INDICAÇÃO Nº 
84
, DE  2004 

INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador de Estado de São Paulo, Dr. Geraldo Alckmin, que envide esforços, junto aos órgãos competentes no sentido de se criar e firmar convênios entre a Secretaria de Segurança Pública e as instituições financeiras privadas ou estatais, para que haja novas opções de financiamentos, tais como Consórcio Imobiliário e Cooperativa Habitacional em benefício dos Policiais Civis, Militares e Servidores Administrativos da Secretaria de Segurança Pública.

JUSTIFICATIVA

A Casa Própria é uma conquista social muito grande na instituição familiar e é fator de Segurança Pública também.





Por outro lado, há inúmeros Policiais Civis, Militares e servidores administrativos na Secretaria  da Segurança Pública, que ainda não tiveram  condições de acessar  a compra da casa própria.





Os convênios celebrados num passado recente, entre as Secretarias de Estado de Segurança Pública, Habitação e Banco Nossa Caixa  contemplou  pouca parcela do universo desses Servidores Públicos, devido às dificuldades na comprovação de renda, burocracia excessiva e falta  de programa de crédito permanente ou de novas opções dessa oportunidade específica, conforme citamos adiante.





Vários agentes do sistema financeiro e de seguros da iniciativa privada, já criaram novas opções de financiamento destinado ao público em geral, que se interessam pelo plano de consórcio de imóvel, junto aos Bancos Bradesco, Itaú, Panamericano, Caixa Econômica Federal, Porto Seguro Consórcio Imóvel, Primo Rossi Consórcio Imobiliário, Cooperativa Habitacional Real, Cooper Batistela e outras.





Deve-se considerar que o Plano de Consórcio de Imóvel propicia a formação de muitos grupos distintos com várias faixas de renda, teto de financiamento e prazo de pagamento determinado, no qual o consorciado estará concorrendo através de sorteio mensalmente ou, de modo facultativo apresentando o lance financeiro. Sendo contemplado, este recebe uma Carta de crédito com valor pecuniário correspondente ao contratado  e terá a liberdade para procurar e pesquisar o tipo do imóvel, que lhe convier.       Nesse sistema o critério de reajustamento do saldo devedor é realizado anualmente, através do INCC – Índice Nacional da Construção Civil e não há juros ou taxas de correções. Assim sendo, existe mais  flexibilidade econômica  e facilidade na compra do imóvel.





A Cooperativa Habitacional tem a mesma característica  e vantagens do Consórcio, cujas diferenças, é sua constituição estatutária que seleciona o local do empreendimento, com a descrição do tipo do imóvel, quer seja, na compra da gleba do terreno para  construir muitas unidades habitacionais de maneira horizontal ou vertical, de acordo com as faixa de renda do respectivo cooperado, que após cumprir todas as formalidades contratuais, este receberá a posse do imóvel e posteriormente a escritura pública.





Considerando que, dessa forma, há necessidade de aprimorar, dinamizar e intensificar os mecanismos já existentes; bem como de criar novos meios acima descritos, de acesso para todos Policiais Civis, Militares e servidores administrativos na Secretaria  da Segurança Pública, na aquisição da Casa Própria, pelo Governo do Estado.
Sala das Sessões, em

Deputada Rosmary Corrêa - PSDB
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